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comissão e deu por encerrado os trabalhos, do que, para constar, eu Ana Beatriz de 

Lima Monteiro lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada pelos presentes foi 

assinada e encaminhada para publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2023.

Josenildo Campos de Oliveira

Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

Retificando por erros de digitação (onde se lê 007/2023 leia-se 001/2023)

ATA DE RESULTADOS DOS PROPONENTES HABILITADOS NO EDITAL Nº 
001/2023 PREMIAÇÃO A CULTURA POPULAR MESTRE PEDRO GUAJIRU 
EDIÇÃO MESTRES DO FANDANGO

Aos trinta dias do mês de agosto a Comissão Técnica de Habilitação (CTH), conforme 
item do edital, após analisar a documentação exigida nos anexos 1 a 7 considerou que 
estão habilitados, por categoria, os proponentes, infra relacionada:
 I – Prêmio – GRUPO FOLCLÓRICO BOI CALEMBA PINTADINHO, responsável JOSE 
VERISSIMO PEREIRA FILHO
II – Prêmio – GRUPO FOLCLÓRICO PASTORIL DONA JOAQUINA, responsável 
RICARDO CÉSAR ALVES BEZERRA
III – Prêmio – GRUPO FOLCLÓRICO BAMBELÔ DA ALEGRIA, responsável 
FRANCISCO TEIXEIRA DE MOURA
IV – Prêmio – GRUPO FOLCLÓRICO CONGOS DE COMBATE, responsável 
GLÁUCIO TEIXEIRA DA CÂMARA
V – Prêmio – GRUPO PARAFOLCLÓRICO COCO DO CALEMBA, responsável 
EDSON RODRIGUES MONTEIRO

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2023.

 Josenildo Campos de Oliveira
Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

Jean Carlos Lima Ramos
Comissão Técnica de Habilitação

Ana Beatriz de Lima Monteiro
Comissão Técnica de Habilitação

 

*Retificando por erros de digitação

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO EDITAL N° 001/2023 EDITAL DE 

PREMIAÇÃO A CULTURA POPULAR MESTRE PEDRO GUAJIRU EDIÇÃO 

MESTRES DO FANDANGO

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às doze horas da manhã, no 

salão do MUSEU MUNICIPAL SÉPHORA MARIA ALVES BEZERRA, localizado na Rua 

Professor Belchior de Oliveira – S/N – CENTRO – São Gonçalo do Amarante – 

Município e comarca do mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, cidade de São 

Gonçalo do Amarante/RN, a Comissão de Seleção de projetos – CAP instituída pela 

Portaria de nº 380/2023, publicado no Diário Oficial do Município/DOM, na data de 

01/02/2023 e constituída pelos seguintes membros, presentes nesta reunião, Patrícia 

Ionara da Silva Neves, Daniel Diacuí da Silva, Maria Lucimar do Nascimento, Ícaro 

Cristian de Lima Varela, Welington Magno Siqueira do Nascimento, João Paulo 

Mendes Sales, concluiu o processo de avaliação dos 5 (CINCO) grupos folclóricos e 

parafolclóricos habilitados no edital 001/2023 PREMIAÇÃO A CULTURA POPULAR 

MESTRE PEDRO GUAJIRU EDIÇÃO MESTRES DO FANDANGO. Avaliação essa, 

iniciada no dia trinta de agosto de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos. 

Concluso o processo, foram habilitadas e classificadas 5 (cinco) grupos folclóricos e 

parafolclóricos, conforme os critérios descrito no edital 001/2023. Prêmio – GRUPO 

FOLCLÓRICO BOI CALEMBA PINTADINHO, responsável JOSE VERISSIMO 

PEREIRA FILHO, 100 pontos; GRUPO FOLCLÓRICO PASTORIL DONA JOAQUINA, 

responsável RICARDO CÉSAR ALVES BEZERRA, 100 pontos; GRUPO 

FOLCLÓRICO BAMBELÔ DA ALEGRIA, responsável FRANCISCO TEIXEIRA DE 

MOURA, 100 pontos; GRUPO FOLCLÓRICO CONGOS DE COMBATE, responsável 

GLÁUCIO TEIXEIRA DA CÂMARA, 100 pontos; e o GRUPO PARAFOLCLÓRICO 

COCO DO CALEMBA, responsável EDSON RODRIGUES MONTEIRO, 100 pontos. 

Durante o processo de avaliação os membros faziam a leitura de cada projeto, de forma 

coletiva, identificando os critérios de qualidade, conforme especificado no edital, em 

seguida cada membro apresentava os argumentos para a nota que deveria ser 

atribuída. De acordo com cada item dos critérios, era preenchido o gabarito para 

avaliação de mérito. Concluído o processo de análise, na data especificada, no início 

desta ata, o Presidente Josenildo Campos de Oliveira agradeceu o empenho da 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CULTURA  
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E DA ESCOLA MUNICIPAL PRIMEIRO DE MAIO.
5- ESCOLA MUNICIPAL JONAS ESCOLÁSTICO – SEÇÕES -  72, 87, 

112, 128,154, 164, 171, 211 - SEÇÕES AGREGADAS -100, 133, 177, 210
OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA MUNICIPAL JONAS 

ESCOLÁSTICO DE NORONHA OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL DJALMA 
MARINHO.

 2 – Poderão votar todos os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos 
inscritos como eleitores no município até o dia 25 de junho de 2023.

2.1. O voto é facultativo para todos;
2.2. Para o exercício do voto, o cidadão deve apresentar-se ao local de 

votação munido dos seguintes documentos:
a) título de eleitor impresso;
b) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com 

fotografia;
c) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 

de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a identidade do eleitor;
d) carteira de reservista;
e) carteira de trabalho;
f) carteira nacional de habilitação.
2.3. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do Caderno 

de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral.
Art. 3º - Local da apuração dos votos
AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL DOM JOAQUIM DE ALMEIDA 

(PRÉDIO DA UNIVERSIDADE ABERTA)
  Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de setembro de 2023.
  

MARIA ILMA BEZERRA BARROS
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

CONCESSÃO DE  LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

A MB Empreendimentos e Construções LTDA., 04.078.668/0001-02, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 30/08/2026 a LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO Nº 
022/2023 em favor do Loteamento Parque Arvoredo que irá abranger uma área total de 
258.478,08 m², na qual serão implantados 1.064 lotes, dos quais 1.063 terão área 
mínima de 144 m² e um lote diferenciado. Sendo assim, o loteamento disponibilizará 
um lote de 795,26 m² para o SAAE, 19.631,64 m² (7,60%) para Áreas Institucionais e 
20.843,92 m² (8,06%) para Áreas Verdes, localizado em Rio da Prata - na Zona de 
Expansão Urbana de São Gonçalo Do Amarante /RN – Cep: 59298-899.

        Letícia Gomes Bezerra de Araújo
Sócia Administradora

CONCESSÃO DE  LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

A MB Empreendimentos e Construções LTDA., 04.078.668/0001-02, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 31/08/2026 a LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO Nº 
023/2023 em favor do Loteamento Parque Arvoredo II que irá abranger uma área total 
de 129.454,30 m², composto por 488 lotes, onde o lote padrão terá área mínima de 
144,00m², contemplando áreas destinadas a Áreas Institucionais, medindo 
16.583,49m² (12,81%) e áreas destinadas a Áreas Verdes, medindo 15.467,10m² 
(11,95%), localizado em Rio da Prata - na Zona de Expansão Urbana de São Gonçalo 
Do Amarante /RN – Cep: 59298-899.

        Letícia Gomes Bezerra de Araújo
Sócia Administradora

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO - LIO N° 366/2022

 Planet HBX ED 3 Urbanismo LTDA, CNPJ: 24.818.199/0001-28, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – 
SEMURB, a seguinte renovação de licença: LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO - LIO N° 366/2022, em favor do empreendimento Loteamento Smart City 
Natal II, localizado no bairro Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN.

Susanna Marchionni
 Representante legal.

Resolução Nº 015, de 12 de setembro de 2023.

Dispõe sobre a divulgação dos locais de votação e de 
apuração da eleição para membro do Conselho Tutelar 
Zonas Administrativas 01 e 02 do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 1.197/2009, e alteração dada pela Lei 1.375/2013, 
por meio da Presidente da COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 
da Resolução nº 002/2023, para o processo de escolha, em data unificada, dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, publica 
divulgação dos locais de votação e de apuração dos votos da eleição para membro do 
Conselho Tutelar Zonas Administrativas 01 e 02 do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 1° - Publica-se a divulgação dos locais de votação e de apuração da 
eleição para membro do Conselho Tutelar Zonas Administrativas 01 e 02 do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.

 01- A eleição ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023, no horário de 8 às 17 
horas, nos locais abaixo relacionados:

LOCAIS DE VOTAÇÃO DA ZONA ADMINISTRATIVA 01 - ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA: CENTRO, SANTO ANTÔNIO, GUANDUBA, URUAÇU, 
COQUEIROS, PAJUÇARA, REGOMOLEIRO, BARREIROS, BELA VISTA, 
JENIPAPO, POÇO DE PEDRAS, SERRINHA, OLHO D'ÁGUA DO CHAPÉU, IGREJA 
NOVA, BARRO DURO, LADEIRA GRANDE, ALAGADIÇO, RIO DA PRATA.

1- IFRN - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RN- SEÇÕES- 5, 6, 7, 15, 16,17, 18, 19, 50,75, 85, 90, 108,117/300, 
121, 122, 135,141, 150, 158, 166,167, 173, 185, 199,205 SEÇÕES AGREGADAS - 
174, 176, 184,187,203, 207 SEÇÕES AGREGADAS - 20, 21, 60, 76, 91, 109 (225*/13)

OBS: TAMBÉM VOTARAM NO IFRN OS ELEITORES DA ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ MOACIR E ESCOLA MUNICIPAL JESSICA DEBORA DE MELO 
BEZERRA.

2- CRECHE MUNICIPAL MARIA LALA DA COSTA – SEÇÕES- 55, 56, 
153, 194, 201, 209 (226*/40), 216 SEÇÕES AGREGADAS - 52, 53, 134, 200 SEÇÕES 
AGREGADAS -12, 63, 73, 144,147, 162, 186 SEÇÕES AGREGADAS - 3, 4, 26, 27, 
28,71, 88, 93, 129,152, 169, 172

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA CRECHE MUNICIPAL MARIA LALA OS 
ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL DR. VARELA BARCA, ESCOLA 
UNIVERSIDADE DA CRIANÇA E DA ESCOLA MUNICIPAL DR. ROBERTO BEZERRA 
FREIRE.

3- ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM VICTOR DE HOLLANDA- SEÇÕES -  
22, 62, 64,70 SEÇÃO AGREGADA - 115 – SEÇÕES AGREGADAS - 54, 61

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM VICTOR 
DE HOLLANDA OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA JUDITE DOS 
SANTOS E DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM INÊS DO NASCIMENTO.

4- CRECHE MUNICIPAL MARIA ODETE DA SILVA – SEÇÕES - 13, 14, 
31, 58, 65, 107, 192 - SEÇÕES AGREGADAS - 29, 30, 42, 57 – SEÇÕES 
AGREGADAS - 34, 35, 36, 51

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA CRECHE MUNICIPAL MARIA ODETE DA 
SILVA OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES DE SOUZA E 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DAMIÃO JANUÁRIO DE LIMA.

5- ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO MESQUITA FILHO – SEÇÕES -  32, 
74, 170 - SEÇÕES AGREGADAS -103 (116*/49) -  SEÇÕES AGREGADAS -1, 2

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO 
MESQUITA FILHO, OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL ISABEL DA SILVEIRA 
LUNA E DA ESCOLA MUNICIPAL LEONEL MESQUITA.

6- ESCOLA MUNICIPAL LUIZ DE FRANCA LIMA – SEÇÕES- 39, 40, 41, 
77,104, 110, 178, 198

LOCAIS DE VOTAÇÃO DA ZONA ADMINISTRATIVA 02 - ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA: AMARANTE, NOVO AMARANTE, GOLANDIM, OLHO D'ÁGUA DO 
CARRILHO, GUAJIRU, MASSARANDUBA, BAIRRO JARDINS, JARDIM LOLA.

1- ESCOLA MUNICIPAL VICENTE DE FRANÇA MONTE – SEÇÕES- 11, 
43, 44, 45,66, 80, 81, 83,86, 94, 95, 105,111 – SEÇÕES AGREGADAS - 8, 10, 101, 
124,125, 136, 137, 138,145, 148 SEÇÕES AGREGADAS - 33/390, 118, 142, 159,165, 
183, 204, 222.

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA MUNICIPAL VICENTE DE 
FRANÇA MONTE OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA 
DAS NEVES DA SILVA E DA ESCOLA EDUCANDÁRIO AMARANTE.

2- CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DR. RUY 
PEREIRA DOS SANTOS - SEÇÕES -106, 113, 114, 123,126, 130, 139,146,149, 151, 
155,157,160, 181, 191, 212 -– SEÇÕES AGREGADAS - 168, 180,182, 190,196, 206, 
214, 219 

OBS: TAMBÉM VOTARAM NO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DR. RUY PEREIRA DOS SANTOS OS ELEITORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL POTI CAVALCANTI

3- ESCOLA ESTADUAL IVANI MACHADO BEZERRA - SEÇÕES - 175, 
179, 188, 193,195, 202, 208, 213,215, 217, 218, 220, 221, 223, 224, 227, (228*/62) - 
SEÇÕES AGREGADAS - 37, 38, 119, 18

OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA ESTADUAL IVANI MACHADO 
BEZERRA OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUFINA DE LIMA.

4- ESCOLA ESTADUAL PE JOSÉ MARIA BIEZINGER – SEÇÕES- 23, 
24, 25, 67,78, 79, 84, 102,127, 131, 132, 140,161- SEÇÕES AGREGADAS - 46, 47, 48, 
120 - SEÇÕES AGREGADAS -49, 82, 92, 97,98, 156, 163
OBS: TAMBÉM VOTARAM NA ESCOLA ESTADUAL PE. JOSÉ MARIA BIEZINGER 
OS ELEITORES DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CRUZ BEZERRA CAVALCANTI 

COMDICA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇAS
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